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ADITIVO EDITAL 001/2026 e 002/2026  

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente ADITIVO 
ao Edital nº 001/2026 e Edital n° 002/2026 nos seguintes termos: 
 
Art. 1º – Ficam alteradas as disposições relativas ao prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado previstas no Item I, subitem 3, e no Capítulo XIII – Das Disposições Finais, 
que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
Onde se lê: 
“Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de 
publicação de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo 
com interesse da Prefeitura Municipal.” 
 
Leia-se: 
“Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de 
publicação de sua homologação, sendo improrrogável.” 
 
Onde se lê (Capítulo XIII): 
“O prazo de validade do teste seletivo será de um ano a contar da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado, uma vez e por igual período, por ato discricionário da Secretária 
Municipal de Educação de São João do Piauí.” 
 
Leia-se: 
“O prazo de validade do teste seletivo será de um ano a contar da data de sua homologação, 
sendo improrrogável, não admitindo prorrogação.” 
 
 
Art. 2º – Permanecem inalteradas todas as demais disposições do Edital nº 001/2026 e 
Edital 002/2026.  
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